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LEI n° 1.171/ 2012. 

"Altera dispositivos da Lei Orçamentária Anual." 

A Câmara Municipal de Inconfidentes, Estado de Minas 

Gerais, no uso de suas atribuições legais, aprova e eu, Prefeita do Município, sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 1°. O artigo 2°, inciso I, da Lei Municipal n°. 1.170/2012 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2°. ... 

I- Abrir créditos suplementares, respeitadas as demais 

prescrições constitucionais, nos termos da Lei Federal 

n°. 4.320/1964 e da Lei Complementar n°. 101/2000, 

até o valor correspondente a 10% (dez por cento) do 

montante previsto nesta Lei". (alterações introduzidas 

pela Emenda n°. 002). 

Artigo 2°. Ficam mantidas as demais disposições da Lei n°. 

1.170/2012. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Inconfidentes, MG, Gabinete da Prefeita, 13 de março de 

2012. 
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